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.

aPostiLaMeNto
.

1º terMo de aPostiLaMeNto
CONTRATO Nº 70/2020 - CP Nº 15/20219 – Drenagem Superficial e Pavi-
mentação asfáltica de Vias Urbanas, no município de curionópolis, neste 
Estado.
JUSTificaTiVa: reajustar os valores do instrumento original, cfe. art. 65, 
§ 8º da lei federal nº 8.666/93.
PErcENTUal do rEaJUSTE: 12,8348% e 25,8561%
PErÍodo dE EXEcUÇÃo: 07/04/2021 a 06/04/202 – 07/04/2022 a 
06/04/2023
doTaÇÃo orÇaMENTária: 07.101.15.451.1489.7645 449051 0101/0301 
e 0106/0306
daTa dE aSSiNaTUra: 25/10/2022
coNTraTada: d’franco construções e Serviços ltda
ordENador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 868791
.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

5° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 26/2018
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de dom Eliseu– cNPJ 22.953.681/0001-45
oBJETo do coNVÊNio: Pavimentação de Vias Urbanas, nos Trechos das 
ruas Marechal deodoro da fonseca, rua antônio Batista e rua Emanuel 
augusto Miguel, com total de 1.052,58 metros, no Município de dom Eli-
seu, neste Estado.
JUSTificaTiVa: Prorrogação de Prazo
ViGÊNcia: 23/10/2022 a 22/12/2022
daTa da aSSiNaTUra: 21/10/2022
ordENador rESPoNSáVEl: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 869150

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1361/2022, de 25 de oUtUBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada no 
doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/1338530, de 18/10/2022 
– difiS/SEdoP;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 
5965142/1; cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro civil, Suprimento de fundos no valor de r$ 190,00 (cento e noventa 
reais) o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza de despesa Valor
07.7645 0101 339033 190,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 869049
Portaria Nº 1363/2022, de 25 de oUtUBro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/1322879, de 14/10/2022 
– diSET/SEdoP;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor alEXaNdrE JoSÉ alMEida dE alENcar, Ma-
trícula n°. 5907413/3; cargo/função: diretor, Suprimento de fundos no 
valor de r$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais) o qual deverá 
observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza de despesa Valor
07.8338 0101 339039 2.880,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
60 (sessenta) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 868923

.

diÁria
.

Portaria Nº. 1364/2022, de 25 de oUtUBro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1366802 de 25/10/2022 
– NUcoM/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias à servidora 
abaixo relacionada:
NoME: lilian celina Guedes de ascui, Matrícula nº. 5951958/4; cargo/
função: coordenador.
OBJETIVO: Cobertura jornalística e fotográfica da agenda governamental, 
no Município de igarapé-Miri/Pa.
dESTiNo: igarapé-Miri/Pa.
diária: 0,5 (meia).
daTa: 25/10/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 868926
Portaria Nº. 1340/2022, de 19 de oUtUBro 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram dele-
gadas pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1338773, de 18/10/2022 
– diPoc/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diária ao servidor 
abaixo relacionado:
NoME: lázaro cézar da Silva lima Júnior, Matrícula nº. 5913247/3; cargo/
função: diretor de Planejamento de obras e conformidade.
oBJETiVo: fiscalização da obra reforma do antigo Hospital São Joaquim 
para instalação do Hospital regional Público dos caetés, no Município de 
capanema/Pa.
dESTiNo: capanema/Pa.
diáriaS: 1,5 (uma e meia).
PErÍodo: 21 a 22/10/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 868928
Portaria Nº. 1341/2022, de 19 de oUtUBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram dele-
gadas pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/1338146, de 18/10/2022, e 
Memorando 582/2022, de 18/10/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor MarcUS ViNiciUS aNGEliM dE aZEVEdo, Ma-
trícula nº 5936254/2, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Contra-
to celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

135/2022 J.f.c de correa Eireli construção da casa da Mulher Brasileira Tipo iV, no 
Município de Breves/Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoSÉ SoMBrEiro da SilVa NETo, Matrícula nº 
5897265/3, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 868931
Portaria Nº. 1355/2022, de 25 de oUtUBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram dele-
gadas pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1364426, de 24/10/2022, 
e Memorando nº 588/2022, de 24/10/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor carloS aNdrÉ da SilVa araÚJo, Matrícula nº. 
6403603/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro 
Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:


